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EDITAL nº 02/2025/PROCON/RS/SJCDH - DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DEFINITIVO

Modernização do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor

O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, por meio da SECRETARIA DE JUSTIÇA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS -
SJCDH, considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Estadual nº 10.913/97 e Instrução Normativa CAGE nº
04/2024, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que, seguidos os trâmites dispostos no EDITAL nº
02/2025/PROCON/RS/SJCDH, com as análises, deliberações e votações, não havendo recursos interpostos contra o resultado
preliminar, este é o RESULTADO DEFINITIVO:

1. Apresentadas quatro propostas de modernização do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor, seguidos os trâmites,
deliberado e votado pelo Conselho Estadual de Defesa do Consumidor, não havendo recurso interposto após divulgação
do resultado preliminar, são contempladas as propostas dos seguintes municípios:

a. 1° lugar: CACHOEIRINHA, robustez do projeto e documentação adequada

b. 2º lugar: CARAZINHO, projeto robusto e documentação adequada

c. 3º lugar: BALNEÁRIO PINHAL, projeto aprovado com ressalvas ante a necessidade de ajuste no projeto para
contemplar 10% do recurso financeiro para ações voltadas ao superendividamento. CEDECON acolhe a fundamentação
de que não se trata de criação de Procon Municipal, mas reativação.

2. A proposta do Município de Vacaria foi desclassificada uma vez que deixou de apresentar documentação completa,
especialmente aquelas relacionadas ao funcionamento e atividades do Procon Municipal, conforme item 6.2 do Edital.
Contudo, CEDECON manifesta louvável a iniciativa e se coloca à disposição em outras oportunidades.

3. Ficam, a partir desta data, os Municípios com propostas contempladas a contatarem o Procon RS / SJCDH para fins de
prosseguimento dos trâmites para assinatura dos respectivos convênios.
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